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EMENDA ADITIVA NO

0't7t2025

a cÂrulm MUNICIPAL DE FoRTALEZA APRoVA:

Art. 10 Fica ADICIONADO § ao art. 20 do Projeto de Lei Complementar no

01712025, que passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

Art.20.[..] .

§ Para fins de aquisição da estabilidade, Íica garantido aos

émpregados públicos absorvidos como estatutários o

uprãru-it"."nto do tempo de serviço efetuado como emprêgados

públicos, desde a sua contrataÇão.

12025 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"

Art. 20 Esta Emenda se incorporará ao projeto de lei após a sua aprovação

EM t\ DE 0'? DE 2025.
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Adriana Gerônimo
Vereadora de Fortaleza

Partido Socialismo e Liberdade - PS
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Propõe emenda aditiva ao Projeto de

Lei ComPlementar no 0'l.712025' que

altera a Lei Complementar no 176, de 19

de dezembro de 2014, que dispõe sobre

aorganizaçãoeaestrutura
administrativa do Poder Executivo

Municipal e dá outras providências'

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA'
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JUSTIFICATIVA

ApresenteEmendaAclitivaaoProjetodeLeiComplementaÍnoolTl202Svisagarantiro

apÍoveitamento do tempo já trabalhado para a concessão da estabilidade para os

empÍegados pÚblicos, agora convertidos em servidores públicos tendo em vista que a

estabilidadeéumdospilaresfundamêntaisparaofuncionamentoeficienteeimparcialda

adminisÍaçáopública.Alémdisso.garantequeosfuncionáriospúblicospossamexercer

suas funções com autonomia, protegidos de pressões politicas, perseguições ê

interferências indevidas.

Sobreotema,oEstatutodosServidoresPÚblicosdeFortaleza.atestaoqueSeSegue'em

seu Capítulo Vlll:

.AÍt'123-oservidorhabilitadoemconcursopúblicoeempossadoemcargo

decarÍeiraadquirlráestabilidadenoserviçopúblicoapós02(dois)anosde

efetivo exercÍcio.

Att. 124 - O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial

transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe sela

assegurada amPla defesa "

Os empregados públicos em questáo, contratados pela FAGIFOR' cumprem os requisitos

doartigo123daLeino6.794/lgg0,umaVezqueforamhabilitadosemconcursopúblicoe

exerciam função pública em carreiÍas preestabelecidas Dessa forma' nada obsta o

aproveitamento do tempo desses servidores, para fim de adquirirem a estabilidade'

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovaçáo da prêsente

Emenda ModiÍicativa.

Adriana Gerônimo
Vereadora de FoÍtaleza

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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Adriana GerÜmo Vieira Silva
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